
 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Decisão Monocrática
AGRAVO INTERNO N.º 2011299-58.2014.815.0000 – Comarca de Guarabira

RELATORA : Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti 

AGRAVANTE : Maria Felix da Silva Sobrinha

ADVOGADO : Humberto de Sousa Felix

AGRAVADO :  Banco BMG S/A

ADVOGADO : Tiago  Carneiro  Lima  e  Maina  Bastos  da  Porciuncula

Benchi

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  – PROLAÇÃO  DE

SENTENÇA – FATO SUPERVENIENTE – PERDA DO

OBJETO – PREJUDICIALIDADE – ART. 557 DO CPC

DE 1973 – NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

Proferida a sentença, o possível prejuízo sofrido pela

parte  agravante  é  transferido  para  esta,  sendo

consequência inarredável a prejudicialidade do agravo,

ante a perda do seu objeto.

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento  interposto por Maria Felix da

Silva  Sobrinha  contra  decisão  interlocutória  proferida  nos  autos  da  Ação

Declaratória de Rescisão Contratual promovida em face do Banco BMG S/A,

em que o Juízo de Direito  da Comarca de Araçagi  intimou o advogado da

autora para tomar as providências necessárias para proceder a interdição da

promovente ou comprová-la nos autos, sob pena de extinção do feito.
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Nas razões do recurso, alega a agravante, em síntese, ter tomado

todas as providências cabíveis para regularizar sua representação processual,

indicando curador especial conforme art. 9º do CPC, devendo ser observada

no  caso  a  aplicação  dos  princípios  da  instrumentalidade  e  da  economia

processual, requerendo a reforma da decisão.

Por fim, pugna pela concessão da antecipação da tutela recursal

e, por fim, a reforma da decisão agravada.

Juntou documentos (fls. 13/107)

Decisão Monocrática negando seguimento ao recurso pela sua

intempestividade (fls.111/115).

Decisão Monocrática exercendo o Juízo de retratação e dando

seguimento ao Agravo de Instrumento.

É o que basta relatar.

Decido.

Inicialmente,  insta  esclarecer  que  ao  presente  caso  serão

aplicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei

nº  5.869/73,  tendo  em  vista  que  os  atos  jurídicos  processuais  (Decisão

Interlocutória e Agravo de Instrumento) tiveram seus efeitos consumados ainda

sob a égide do regramento anterior, mesmo que esta decisão seja proferida na

vigência  da  Lei  nº  13.105/20151,  privilegiando  as  disposições  de  direito

intertemporal  estabelecidas em seu art.  14 e 1.046,  bem como os axiomas

constantes no art. 1º da nova lei processual, art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso

XXXVI, da Constituição Federal. 

Em consulta ao Sistema Informatizado de Controle de Processos

deste Poder, constato que houve prolação de sentença nos autos do processo

nº  0000642-82.2011.815.1201,  do  qual  se  originou  o  presente  recurso  de

Agravo de Instrumento, conforme se vê abaixo:

1  O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.
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1 19/04/2017 PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE 19/04/2017

2 18/04/2017 CONCLUSOS  PARA  DESPACHO

18/04/2017

3 18/04/2017 JUNTADA DE  PETICAO  APELACAO

18/04/2017

4 29/03/2017 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA

DE FORO 29/03/2017 NF 41/17

5 24/02/2017 JULGADO PROCEDENTE EM PARTE

DO PEDIDO 24/02/2017

Diante  disso,  nada  mais  resta  senão  decretar  prejudicado  o

vertente agravo, pela superveniente ausência de interesse recursal, uma vez

que lhe falta objeto, em decorrência do deslinde da quaestio.

Esta Corte de Justiça tem jurisprudência firme sobre a matéria,

veja-se:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SENTENÇA  PROLATADA

NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. PREJUDICIALIDADE

DO  RECURSO.  SUPERVENIENTE  PERDA DO  OBJETO

RECURSAL.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR TRIBUNAL

DE  JUSTIÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEGUIMENTO NEGADO. 

-  Resta  prejudicado  o  agravo  de  instrumento  interposto

contra  decisão  interlocutória  proferida  em  demanda  que

tenha  havido  a  superveniente  prolação  de  sentença.

Precedentes do STJ.2

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  MANDADO  DE

SEGURANÇA.  SUPERVENIÊNCIA  DE  SENTENÇA.

CONCESSÃO  DA  SEGURANÇA.  PERDA  DO  OBJETO.

PREJUDICIALIDADE  DO  RECURSO.  INTELIGÊNCIA DO

ART.  527,  I,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.

SEGUIMENTO NEGADO. 

- Tem-se por prejudicado o agravo de instrumento, quando a

2  TJPB; Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº  2007781-60.2014.815.0000;  Rel. Des.  José Ricardo
Porto; DJe, 21/08/2014.
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decisão  interlocutória  guerreada  é  abraçada  pela

superveniência de sentença, prolatada no bojo do processo

de origem, nos termos do art. 527, I, do Código de Processo

Civil.3

 

A jurisprudência pátria aponta para o mesmo norte:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ARRENDAMENTO

MERCANTIL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  SENTENÇA

PROFERIDA  PELO  JUÍZO  DE  ORIGEM.  PERDA  DO

OBJETO.

Tendo sido proferida sentença julgando a ação indenizatória

improcedente,  resta prejudicado o julgamento do presente

recurso pela perda de seu objeto. Recurso prejudicado.4

Por tais razões,  nego seguimento ao  Agravo de  Instrumento,

com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil  de 1973 (vigente à

época da publicação da decisão e da interposição do recurso).

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 4 de maio de 2017.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

     RELATORA

G/05

3  TJPB;  Decisão  monocrática  no  Agravo  de  Instrumento nº  2013887-38.2014.815.0000;  Rel.  Des.  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho; DJe, 31/03/2015.

4  TJRS; AI 0337091-27.2012.8.21.7000; Relª. Desª. Miriam Andréa da Graça Tondo Fernandes; Décima Quarta
Câmara Cível; DJERS, 06/04/2015.
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